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MENSAGEM Nº 16/2026-GP

Brasília, 26 de março de 2026.

Senhor Governador, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei nº 2.239, de 2026, de autoria do Poder
Executivo, que ”altera a Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, que 'dispõe sobre os Conselhos
Tutelares do Distrito Federal e dá outras providências'”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 
A Sua Excelência o Senhor
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF 
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(Autoria: Poder Executivo)

Altera a Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de
2014, que "dispõe sobre os Conselhos    
Tutelares do Distrito Federal e dá outras     
providências".

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º  A Lei nº 5.294, de 13 de fevereiro de 2014, passa a vigorar com a seguinte
alteração: 

"Art. 37. ... 
... 
IV – R$ 8.138,00, a partir de 30 de março de 2026."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 26 de março de 2026.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente
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